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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

09/12/2025. 

 
Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões III da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi instalada a 7ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os 

membros: conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Jerônimo José Batista 

Júnior, saudou os presentes, tanto no formato presencial quanto online, agradecendo a presença 

de todos e expressando a confiança de que a reunião seria bastante produtiva. "Tenho certeza 

que a reunião de hoje será bastante produtiva, e aproveitem que ao final, se sobrar alguém, 

nós vamos destinar algumas perguntas aos palestrantes." Em sequência, declarou aberta a 

reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA: 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA, o presidente Dr. Jerônimo José 

Batista Júnior, anunciou terá um grande evento vinculado aos advogados e advogadas 

trabalhistas, a ser realizado no dia 17 do mesmo mês, às 16h00. O evento reunirá diversas 

entidades: AGATRA, Comissão Especial de Direito de Trabalho (CDET), IGT e CDSIM, para 

fazer uma grande organização dos trabalhistas. A Comissão de Direito do Trabalho está 

convidada para fazer algo inédito em todas as entidades. Foram disponibilizados ingressos 

exclusivos no valor de R$ 70,00 por pessoa para membros da comissão. Para quem não é 

membro da comissão, foi informado que é muito fácil se tornar membro, com link 

disponibilizado no chat da reunião. Ato continuo o presidente agradeceu aos palestrantes por ter 

aceitado o convite da Comissão, lendo o currículo individual de cada um. 3.1. Tema: Grupo 

Econômico e o Tema 1232 (STF): Aspectos práticos na execução trabalhista – Convidados: 

Rafael Guimarães juiz do trabalho, Danilo Diniz, diretor de secretaria do TRT18 e João Paulo 

Arantes, secretário – geral desta comissão e nesta ocasião debatedor. Em síntese areunião 

abordou uma discussão aprofundada sobre a responsabilidade solidária em grupos econômicos, 

as ferramentas de investigação patrimonial e a aplicação prática do Tema 1232 do Supremo 

Tribunal Federal na execução de sentenças trabalhistas. Os palestrantes destacaram que, no 

modelo tradicional, o reclamante deve incluir as pessoas jurídicas responsáveis pela dívida já 

na fase de conhecimento, demonstrando a existência do grupo econômico e a fundamentação 

para a responsabilidade solidária. Foi enfatizado que: "A gente tem a responsabilidade de todos 

nós, tanto a inclusão dos grupos, mas tem direitos, constitui convenção, devidamente..." 

demonstrando a complexidade da matéria e a necessidade de fundamentação sólida. 

Os palestrantes detalharam as principais ferramentas e métodos para mapear o patrimônio e as 

conexões entre empresas: citando como exemplo a Wayback Machine, CCS (Cadastro de 

Clientes do Sistema Financeiro Nacional), Serasa Experian / Lautex, Bloqueio de Chaves PIX 

Fixas. 
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O debate abordou o momento processual ideal para a utilização das ferramentas de 

investigação, considerando o Tema 1232 do STF, que trata da inclusão de empresas do grupo 

econômico na fase de conhecimento. A utilização das ferramentas na fase de conhecimento 

exige "jogo de cintura com o magistrado" para conseguir o deferimento. A necessidade de 

pesquisa deve surgir de elementos probatórios, como a prova testemunhal, para justificar a 

quebra de sigilo ou o uso de ferramentas mais invasivas. Poder Geral de Cautela (Art. 765 da 

CLT): O poder de direção do processo do juiz (Art. 765 da CLT) é a base para permitir o uso 

dessas ferramentas, com o objetivo de verificar se funcionam e se há necessidade de avançar na 

investigação. Conforme mencionado: "O 765 da CLT, eu juro que é de luxo. Pode ser. 

Simplesmente para verificar se as ferramentas funcionam ou não funcionam." Como exemplo 

prático, foi dado um caso de investigação feita pelo Dr. Danilo Diniz: "Eu ia investigando pra 

saber se tinha alguma coisa. Achei lá uma empresa do nome de Hotel Araia. Era um hotel 

fazendo. E depois eu descobri uma empresa de água mineral. Então, primeiro olhado, sim, é 

difícil falar de uma empresa de transporte, hotel fazenda, água mineral." Neste momento foi 

explicado como utilizou a Wayback Machine para recuperar informações deletadas: "Aí, eu 

achei o site da empresa que tinha apagado o site, mas tem uma coisa que tem que recuperar que 

chama Wayback Machina que é o site que você ora e que era o site do passado. Daí, eu contava 

a história da situação da empresa." Ao final da apresentação, foi aberta uma breve sessão de 

perguntas e respostas, permitindo que os participantes esclarecessem dúvidas sobre os tópicos 

apresentados. Dentre elas, como está funcionando o bloqueio de chaves PIX fixas das empresas 

no tribunal? Em resposta disseram que a função de pesquisa de chaves fixas foi retirada pelo 

Banco Central após um vazamento de dados. A alternativa atual é oficiar o Banco Central para 

consultar a relação de chaves fixas. O caminho seria oficiar no centro para consultar a relação 

de chaves fixas e dar conta de ser a grande necessidade. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Jerônimo José Batista 

Júnior, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros e 

dospalestrante, informou que não seria possível esgotar todos os tópicos no tempo disponível, 

mas que o conteúdo apresentado foi de alta qualidade e relevância para os profissionais do 

Direito do Trabalho.  Eu, Dr. João Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei 

a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 

 

 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 

 
 

 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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